
Avaliação dos Alunos da Pós-graduação 

em Direito do Paciente do IBDPAC 

 

Os alunos da Pós-graduação em Direito do Paciente do IBDPAC para obterem 

o certificado de conclusão do curso, deverão cumprir com os três critérios 

abaixo: 

 manter frequência mínima de 75% das aulas síncronas;  
 

 apresentar comprovantes de participação em webnairs, lives, cursos ou 
atividades complementares indicadas pela coordenação do curso, além 
de realizar a leitura prévia dos artigos indicados pelos professores do 
curso (total de 28 horas). As horas a serem computadas para tal 
atividade, serão computadas da seguinte forma: 

 
Webinar do IBDPAC: serão computadas 4h para cada participação 
(mediante apresentação de certificado) 
Eventos do IBDPAC: serão computadas 16h para cada participação 
(mediante apresentação de certificado) 
Webinar de outros canais que versem sobre o tema dos direitos do 
paciente: serão computadas as horas conforme carga horária do evento 
(mediante apresentação de certificado) 
Participação em Congressos/Simpósio/Encontros relacionados ao 
tema dos direitos do paciente: serão computadas 8h para cada dia de 
participação. (mediante apresentação de certificado) 

 

 obter nota mínima de 6 (seis) na avaliação final do curso, de acordo com 
os critérios que lhe serão apresentados oportunamente, optando por 
uma das duas avaliações abaixo: 

 
TCC – O aluno poderá optar pela apresentação de trabalho de 
conclusão de curso (TCC) no formato de artigo, no prazo estabelecido 
pelo Planejamento Pedagógico, e que será objeto do último módulo do 
curso, e contará não só com aulas síncronas, mas com orientação dos 
professores para sua realização; 
 
OU 
 
PROVA FINAL: Alternativamente à apresentação do TCC, o aluno 
poderá se submeter a uma prova final, com todo o conteúdo do curso, 
tornando-se desnecessária, nesse caso, a apresentação do TCC. 

 

 


